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                                                                   INDICAÇÃO Nº50/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

Sugere o reparo da pavimentação asfáltica na Rua Levino Chacon, nº 90 ao nº 121, localizada no Centro 

de Viana. 

                                                                                

                                                                                JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo atender às demandas dos moradores e usuários da via, tendo 

em vista que o trecho mencionado apresenta desgaste significativo da pavimentação asfáltica, com 

presença de buracos, fissuras e irregularidades na pista, tais condições comprometem a mobilidade 

urbana, dificultando o tráfego de veículos e colocando em risco a segurança de motoristas, ciclistas e 

pedestres. Problemas como buracos e desníveis no asfalto podem causar acidentes, danos aos veículos 

e prejuízos à população, além de impactar negativamente o fluxo do trânsito. Destaca-se que a 

deterioração do pavimento pode estar associada ao desgaste natural, tráfego intenso e ausência de 

manutenção periódica, sendo fundamental a realização de reparos adequados para garantir maior 

durabilidade da via e segurança para todos os usuários. 

 

 

Diante do exposto, sugere-se a execução de serviços de reparo asfáltico, preferencialmente por meio de 

operação tapa-buracos ou recapeamento no trecho indicado, visando restabelecer as condições 

adequadas de trafegabilidade. 
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                                                             FOTO  DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

 

 

                                          

 

 

 

 

                                          Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 31 de Março de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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